
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Estado de São Paulo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Pregão Eletrônico 427/2022 - Processo: 62.806/2022 

PROCESSO PMB n. º 62.806/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.º 427/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB n.º 253/2023 

A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 
doravante designado(a) "ÓRGÃO GERENCIADOR", neste ato representada pelo Senhor MARCELLO 

LANEZA FELÍCIO, RG nº 11.447.132-0 e CPF nº 173.953.428-01., e a empresa, COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA D.PRADO EIRELI, sediado a rua Nove de Julhjo, nº 210, CEP 17.515-150, 
Bairro Banzato, Municipio de Marilia, SP, CNPJ 08.103.754/0001-89.no uso da competência 
conferida pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970, em face do resultado obtido no 
Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, 
resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual 
nº 63.722/2018, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais 
FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida a 
ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos. 

1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura e eventual, pelos 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para aquisição de material de limpeza, 
conforme o detalhamento e as especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e 
demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 

1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de 
fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou como Anexo I do Edital que precedeu 
esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante. 

1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 1 º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

2. PREÇOS 

2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes: 

c P .. ota nncIpa 

CÓDIGO 
QUANTIDADE 

VALOR 
ITEM MATERIAL 

BEC 
(UNIDADE DE 

UNITÁRIO R$ 
VALOR TOTAL 

FORNECIMENTO) DO ITEM R$ 

SABÃO EM PÓ ALVEJANTE, 
CONCENTRADO, COM 810 

27.075 
91.784,25 

07 ATIVO PARA REMOÇÃO DE 5409306 
Unidades 

3,39 
MANCHAS EM ROUPAS DE 
ALGODÃO E POLIÉSTER, 
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COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO 

AMONÍACO, 

ALCALINIZANTE, 

SEQUESTRANTE, CARGA, 

COADJUVANTE, 

BRANQUEADOR, ÓPTICO, 

CORANTE, ENZIMA, AGENTE 

ANTI REDEPOSITANTE, C/ 

PERFUME SUAVE E FÁCIL 

DILUIÇÃO EM ÁGUA, NÃO 

DEIXANDO RESÍDUOS AO 

SER DILUÍDO, COM 

TENSOATIVO 

BIODEGRADÁVEL EM 

EMBALAGENS COM NO 

MIMINO 800g CADA. 
(VALIDADE 24 MESES). 

MARCA:Tiks 

VALOR TOTAL R$ 91.784,25 

Cota Reservada 

ITEM 

08 

MATERIAL 

SABÃO EM PÓ ALVEJANTE, 

CONCENTRADO, COM 810 

ATIVO PARA REMOÇÃO DE 
MANCHAS EM ROUPAS DE 

ALGODÃO E POLIÉSTER, 

COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO 

AMONÍACO, 

ALCALINIZANTE, 

SEQUESTRANTE, CARGA, 
COADJUVANTE, 

BRANQUEADOR, ÓPTICO, 

CORANTE, ENZIMA, AGENTE 

ANTI REDEPOSITANTE, C/ 

PERFUME SUAVE E FÁCIL 

DILUIÇÃO EM ÁGUA, NÃO 
DEIXANDO RESÍDUOS AO 

SER DILUÍDO, COM 

TENSOATIVO 

BIODEGRADÁVEL EM 

EMBALAGENS COM NO 

MIMINO 800g CADA. 

(VALIDADE 24 MESES). 

MARCA:Tiks 

CÓDIGO 
BEC 

5409306 

QUANTIDADE 
(UNIDADE DE 

FORNECIMENTO) 

9.025 
Unidades 

VALOR 
UNITÁRIO R$ 

3,39 

VALOR TOTAL 
DO ITEM R$ 

30.594,75 
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VALOR TOTAL R$ 30.594,75 

Valor Total da Ata R$ 122.379,00 

2.2. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis. 

3. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 . O prazo de validade do Sistema de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a 
partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
3.2. A prorrogação da validade do Sistema de Registro de Preços será admitida até que se alcance 
o prazo máximo de 12 (doze) meses, nele incluídas as eventuais prorrogações. 

4. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
4.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
4.1.2. Não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE 
contratante, sem justificativa aceitável; 
4.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
4.1.4. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos termos do artigo 
87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 
4.1.5. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° da Lei Federal 
nº 10.520/02. 
4.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados, por razões de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

5. CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Os fornecedores que assinarem a Ata de Registro de Preços estarão obrigados a celebrar as 
contratações que dela poderão advir, observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus 
anexos e nesta Ata. 
5.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
decorrentes da Ata de Registro de Preços, ficando-lhe facultada à utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 
5.1.2. Quando da necessidade de contratação, o ÓRGÃO PARTICIPANTE, por intermédio do gestor 
do contrato por ele indicado, consultará o ÓRGÃO GERENCIADOR para obter a indicação do 
FORNECEDOR, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigado e dos preços registrados. 
5.2. A contratação dos FORNECEDORES pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE será formalizada pela emissão 
de nota de empenho. 
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2 9 JUN 2023 
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